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LICENÇA DE OPERAÇAO - L.O. No 22312024

o tNsrITUTo oE rnoreçÃo AMBTENTAL Do AMAZoNAS - IpAAt{.
no uso das atribuições que lhe confere a Lei na i.785 de 2,1 de Julho de 20 I 2. expede a presente

L icença que autoriza a:

I\r'ERESs.\Do: Construtora Etam Ltda.

E\DEREÇo pÀRA connrspoxoÊrcr.l: Av. Margarida, no 420, Nova Cidade, Manaus - AM

CNPJ/CPF: 22.768.84010001-31 INscRlÇÃo Esruotar:

Forr: (92) 2127 -9797 E-rIÂtL: ambiental@etamconstrutora.com.br

RncrslRo No IPAAM: 1012.0109 Pnoctsso Nq: 2143012024-06

A'r'n'TDADE: Lavra a céu aberto sem beneficiamento (caixa de empréstimo)

Locrlrz.rÇÃo DA ATTvTDADE: Travessa Sol Nascente, S/N, Tarumã, nas coordenadas
geográficas: JAZ-1 060'04'12,72"W 02'57'54,8í"S; JM-2 060'04'12,79"W
02"57'51,81"S; JAZ-3 060"04'14,40'W 02'57'51,36"5; JAZ-4 060'04''14,94"W
02"57'51,43"S; JAZ-S 060'04'15,08"W 02'57'50,06"5; JAZ-6 060'04'11,15"W
02"57'49,60"S; JAZ-7 060'04'10,02"W 02'57'54,54"S - Município de Manaus-AM

Fr\ALTDADE: Autorizar a intervenção ambiental para extração de Solo Argiloso (caixa
de empréstrmo) em uma área de 1,3866 ha para uso único e exclusivo emprego na
obra "Viver Melhor - Minha Casa Minha Vida" no Município de Manaus-AM. '
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GOVERXO DO ESÍADO

PRAzo DE !'ALrDÀDE DESTA LrcENÇA: 0l ANo

{tcn(:io:
. Esta licençâ é composta de l7 restrições e/ou condições constantes no verso. cujo nâo

cumprimento/atendimcnto süjeitârá a sua invâlidâção e/ou âs peDâlidades previstas em normas.
. Estâ licença não comprova nem substitui o documento de propri€dade, de posse ou de domínio do imólel.
. Esta licença dev. permâneceÍ nâ loc{lizâsão dâ âtilidade c erposta de form. risí\el (frente e verso}.
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RESTRIÇÕES E/OU CONDIÇÔES DE VALIDADE DESTA LICENÇA - LO N" 2231202.I

l. O pedido de licenciamento e a respectiva concessào da mesma, só terá validade quando

publicada Diário Oficial do Estado. periódico regional local ou local de grande circulação. enr

meio eletrônico de comunicação rrantido pelo IPAAM. ou nos murais das Prefeituras e Câmaras

Municipais, conforme art.24, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012.
2. A solicitação da renovação da Licença Ambiental deverá ser requerrda num prazo minimo de

120 dias. antes do vencimento, conforme afi.23, da Lei n".3.785 de 24 de julho de 2012.

3. A presente Licença está sendo concedida com base nas informações constantes no processo n''.

21430t202+06.
4. Toda e qualquer modificação introduzida no projeto âpós a emissão da Licença implicará na sua

automática invalidação, devendo ser solicilada nova Licença. com ônus para o interessado.

5- Esta Licença é válida apenas para a localização. atividade e finalidade conslante na mesnla-

devendo o interessado requerer ao IPAAM nova Licença quando houver mudança de qualquer

um destes itens.

6. Esta L icença não dispensa e nem subslitui nenhurn documento exigido pela Legislação F'ederal.

Estadual c Municipal.
7. Segregar, acondicionar, arrnâzenar. transport e dâÍ destinação ambientalmente adequada aos

resíduos oriundos da atividade de acordo com a Lei 12.30512010 e NBR 10.004/2004. devendo
manter em arquivo o registro de movimentação dos mesmos.

8. Proteger a fauna e a flora conforme eslabelecido na Lei n. " 5.197167.
9. E expressamente proibido o represamento e assoÍeamento dos corpos d'âgua existentes na área

do empreendimento, devendo a transposição de corpos d'água ser realizada mediante,
autorização deste OEMA.

I 0. Paralisar imediatamente a atividade, quando da verificação de vestígios arqueológicos, histórica
ou aíística na área de influência direta e/ou indireta do empreendimento e comunicar ao IPHAN
e ao IPAAM.

ll.'lranspoíar substâncias minerais em veículos devidamente cobertos por lona, no horárici
compreendido entre as 06:00 e as l8:00 horas (de acordo com o disposto na IN/SDS n'.
002/100e).

12. Realizar manutenção periódica dos ramais utilizados para o escoamenlo da produção rnineral
(de acordo com o disposto na IN/SDS n". 00212009).

13. Iniciar a atividade de lavra somente após demarcar a área a ser explorada ( 1.3866ha). de acordo
com as coordenadas geográficas contidas nesta L.O. com mourões devidamente identificados.

14. Apresentar semestralmente, relatório de desenvolvimento da atividade de acordo com
PCA/PRAD, contendo: Cronograma lísico de progresso das principais at.ividades
desenvolvidas. descrição dos resultados alcançados e.o estágio de recuperação da área.

acompanhado de relatório fotográfico com ART do técnico responsável pela execução.
15. Apresentar,-no prazo de 60 (sessenta) dias o registro de Titulo Minerário expedido pela ANM.
16. Apresentar a este IPAAM. ao solicitar a renovaçào da Licença de Operação. planta

georreferenciada conteildo as áreas exploradas e a explorar.
17. Esta Licença autoriza o transpoÍe da substância mineral acompanhada de cópia da L.O.


